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DECISÃO MONOCRÁTICA

PREVIDENCIÁRIO – REMESSA NECESSÁRIA E 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO  –   SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL  –  RECONHECIMENTO  DA 
ILEGALIDADE  DOS  DESCONTOS  SOBRE  O 
TERÇO  DE  FÉRIAS  E  HORAS  EXTRAS  – 
CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 
– APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 
MATÉRIA  OBJETO  DO  REEXAME 
NECESSÁRIO  –  APELO  DO  AUTOR  - 
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  – 
REPRODUÇÃO DO FUNDAMENTOS DA INICIAL 
-   INEXISTÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DA 
SENTENÇA – PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – 
INOBSERVÂNCIA  EM  SEDE  RECURSAL  – 
INADMISSIBILIDADE – PROVIMENTO PARCIAL 
DO REEXAME NECESSÁRIO E  NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO  DO  APELO  DO  AUTOR  – 
INTELIGÊNCIA DOS ARTS.  557,  §1º-A E 557, 
CAPUT,  AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.

−  Considerando que a remessa necessária  versa 
sobre os descontos previdenciários sobre o terço 
constitucional de férias e serviços extraordinários, 
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além  da  incidência  dos  juros  e  correção 
monetária, é de se alterar a sentença de primeiro 
grau tão somente no tocante a incidência do  art. 
1º-F,  da  Lei  nº  9.494/97,  ainda  em vigor  até  o 
julgamento  das  ADIN'S,  na  medida  em  que  o 
mérito  propriamente  dito  fora  decidido  em 
consonância com o entendimento jurisprudencial 
dominante nos Tribunais Superiores e nesta Corte 
de Justiça, que vem decidindo pela ilegalidade do 
desconto  previdenciário  sobre  o terço  de  férias, 
ante  a  natureza  indenizatória  da  referida  verba, 
bem como sobre verbas não habituais.

− Em  obediência  ao  princípio  da  dialeticidade, 
deve  o  recorrente  demonstrar  o  desacerto  da 
decisão recorrida. De sorte que, se não houve no 
recurso  apelatório  a  motivação  necessária  para 
aduzir  o  porquê  do  inconformismo  do  apelante 
com a decisão singular, não merece ser acolhida 
a apelação. Precedentes do STJ. 

−  Provimento parcial  do Reexame Necessário e 
Negativa de seguimento ao apelo.

VISTOS, etc.

Cuida-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interpostas 
contra  a sentença que julgou parcialmente procedente o pedidos formulado 
nos autos da Ação de Declaratória de Ilegalidade de Contribuição Previdenciá-
ria  sobre terço de férias e Mensalidades Cobradas – Adicionais de Insalubrida-
de e Horas Extras, ajuizada por  ROBSON SANTIAGO DE LIMA em face do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPI-
NA GRANDE – IPSEM e do  MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE.

Regularmente processado o feito, sobrevio sentença de mérito 
(fls. 135/139), onde o Juízo a quo declarou ilegal a contribuição previdenciária 
sobre o terço constitucional de férias e horas extras, além de ter determinado 
que  o  Município  de  Campina  Grande  se  abstenha  de  descontar  a  aludida 
contribuição previdenciárias sobre as aludidas verbas.

Em suas razões (fls. 142/150), o primeiro apelante pugna pela 
reforma  da  decisão a  quo,  sustentando  a  ilegalidade  do  desconto 
previdenciário sobre o adicional de insalubridade. Ao final, requer o provimento 
do apelo.

Contrarrazões ao apelo (fls. 167/172), sustentando a legalidade 
do desconto previdenciário sobre o terço de férias, tendo em vista a suposta 
natureza remuneratória da verba.
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Por sua vez, o segundo apelante interpôs recurso apelatório (fls. 
153/166), o qual não foi processado diante de sua manifesta intempestividade, 
o qual foi reconhecido por meio de decisão desta relatoria (fls. 200/203).

Além do recurso voluntário, os presentes autos foram remetidos 
a esta Corte de Justiça para a análise da remessa necessária, nos termos do 
art.  475,  I,1 do  CPC,  haja  vista  a  condenação sofrida  pelos  entes públicos 
municipais.

Em parecer  de fls.  213/216,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça 
declarou inexistir interesse jurídico que reclame atuação ministerial no presente 
caso.

É o relatório. 

DECIDO.

Examina-se  reexame  necessário  e  apelação  cível  interposta 
pela  parte  autora,  já  que  o  recurso  de  apelação  manejado  pela  autarquia 
municipal  não  foi  recebido,  eis  que  flagrantemente  intempestivo,  conforme 
decisão proferida por esta relatoria em sede de agravo de instrumento (fls. 
200/203).

Do reexame necessário 

Considerando  que  a  condenação  imposta  à  Fazenda  Pública 
pelo Juízo de 1º grau restringe-se aos descontos previdenciários  incidentes 
sobre  o  terço  constitucional  de  férias  e  serviços  extraordinários,  passo  ao 
reexame  necessário  tão  somente  quanto  à  incidência  de  contribuição 
previdenciária sobre as referidas verbas.

Neste  aspecto,  a  decisão  vergastada  registrou  como  sendo 
indevido os descontos previdenciários sobre o terço constitucional de férias e 
serviços extraordinários, determinando a devolução dos valores erroneamente 
recolhidos, a partir dos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação.

Sobre  a  matéria,  o  Supremo  Tribunal  Federal  e  o  Superior 
Tribunal de Justiça têm se posicionado pela impossibilidade do desconto em 
questão,  tendo  em  vista  a  natureza  indenizatória  da  verba,  conforme 
demonstram  os  precedentes  abaixo,  além  do  que  não  é  possível  incidir 
desconto previdenciário  sobre os serviços extraordinários,  dada seu caráter 
não habitual:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL  E 
PREVIDENCIÁRIO.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO  (SÚMULAS  282  E  356  DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL).  IMPOSSIBILIDADE 

1 Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 
tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas 
autarquias e fundações de direito público;
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DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS. 
AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA 
PROVIMENTO.  (…)  2.  A  jurisprudência  do  Supremo 
Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as 
parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do 
servidor  para  fins  de  aposentadoria  podem  sofrer  a 
incidência da contribuição previdenciária. 2

EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS.  INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO 
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 
sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não 
podem  incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não 
incorporem  a  remuneração  do  servidor.  II  -  Agravo 
regimental improvido.3

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO  ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E 
DO  STF. ALEGADA  OFENSA  À  CLÁUSULA  DE 
RESERVA  DE  PLENÁRIO  (CF,  ART.  97).  NÃO 
OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A Primeira 
Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  na  linha  de 
orientação  adotada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal, 
revendo  seu  posicionamento,  firmou  compreensão 
segundo a qual  não incide contribuição previdenciária 
sobre  'o  terço  constitucional  de  férias,  verba  que 
detém natureza indenizatória por não se incorporar à 
remuneração do servidor para fins de aposentadoria' 
(Pet  7.296/PE,  Rel.  Min.  ELIANA  CALMON,  DJe 
10/11/09)" (AgRg na Pet 7.207/PE, de minha relatoria, DJe 
15/9/10) 2. Não caracteriza ofensa à reserva de plenário a 
interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal 
a  dispositivo  de  lei  que,  mediante  legítimo  processo 
hermenêutico,  tem  sua  incidência  limitada.  3.  Agravo 
regimental não provido.4

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NÃO 
INCIDÊNCIA.  A  contribuição  previdenciária  não  é 
exigível  sobre  a  parcela  paga  a  título  de  terço  de 
férias. Agravo regimental desprovido.5

Filiando-se  a  este  entendimento,  assim  vem  decidindo  esta 
Corte de Justiça:

2 STF - AI 710361 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 
DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930.

3 STF - AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, 
DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 
11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753.

4 STJ - AgRg no AREsp 223.988/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
02/05/2013, DJe 09/05/2013.

5 STJ - AgRg no REsp 1283418/PB, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
12/03/2013, DJe 20/03/2013.
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REMESSA  OFICIAL.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO 
PREVIDENCIÁRIO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER. 
CONTRIBUIÇÕES  SOBRE  TERÇO  DE  FÉRIAS. 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  RECONHECIMENTO  DA 
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  MANUTENÇÃO  DA 
CONDENAÇÃO. DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS 
INDEVIDOS SOMENTE SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS. 
VERBA  EXCLUÍDA  DA  COMPOSIÇÃO  DA  BASE  DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (ART. 
40,  §  3º,  DA  CF  C/C  O  ART.  4º,  §  1º,  DA  LEI  Nº 
10.887/2004).  ALTERAÇÃO  DO  TERMO INICIAL  E  DO 
ÍNDICE  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PROVIMENTO 
EM PARTE DA REMESSA OFICIAL. Consoante o art. 4º, 
§ 1º, da Lei federal nº 10.887/2004, entende-se como base 
de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em 
Lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras 
vantagens,  excluídas,  entre  outras,  o  terço de férias, 
não  devendo,  portanto,  sobre  tal  verba  incidir  o 
desconto  previdenciário. Reconhecida  a  incidência 
indevida  da  contribuição  previdenciária  sobre  parcela 
remuneratória  percebida  por  servidor  estadual,  deve  a 
entidade autárquica, destinatária dos valores arrecadados, 
providenciar  a  sua devolução.  (...)  (TJPB;  RO 0101465-
15.2010.815.0000;  Terceira Câmara Especializada  Cível; 
Rel.  Juiz  Conv.  Ricardo  Vital  de  Almeida;  DJPB 
10/12/2013; Pág. 14) 

Da correção monetária e dos juros de mora

No tocante a correção monetária e juros, vejo que a decisão de 
primerio grau merece retoque.

Com  efeito,  com  as  alterações  encampadas  pela  Lei  nº 
11.960/09, devem ser aplicadas ao caso a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, considerando que a citação da parte promovida se efetivou em 20 de 
junho de 2012, ou seja, após a vigência da referida lei modificadora (29 de 
junho de 2009).

Nesse  contexto,  o  julgador  deixou  de  aplicar  o  aludido 
dispositivo como vem decidindo o STJ, que tem se manifestado no sentido de 
que “[...], levando em consideração o entendimento firmado no julgamento da 
ADI 4.357/DF [...], em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, 
de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base 
no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de 
poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da 
Lei  11.960/09,  no  que  concerne  ao  período  posterior  à  sua  vigência;  já  a 
correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do 
art.  5º  da Lei  11.960/09 (ADI 4357/DF),  deverá ser  calculada com base no 
IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.” (STJ - AgRg 
no REsp 1388941/PR – Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - 
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Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 04/02/2014 - 
Data da Publicação/Fonte DJe 10/02/2014)

Segundo o precedente, em razão da declaração parcial de in-
constitucionalidade, pelo STF, da nova redação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 
deveriam os juros de mora obedecerem aos índices de caderneta de poupança 
e a correção monetária ao patamar que melhor reflete a inflação na época do 
evento danoso.

Tal situação, por si só, já acarretaria a modificação do decisum. 
Contudo, o relator das ADIN'S que ocasionaram a citada declaração de incons-
titucionalidade lançou decisão liminar destacando que a modulação dos seus 
efeitos ainda está sub judice, o que o fez suspendê-los até o julgamento defini-
tivo daquelas. Esse decisum ficou assim ementado:

“RECLAMAÇÃO.  CONSTITUCIONAL.  ADIS  4.357  E 
4.425 DESTA CORTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE  DO  ART.  5°  DA LEI  11.960/2009  QUE 
CONFERIU  NOVA  REDAÇÃO  AO  ART.  1º-F  DA  LEI 
9.494/97.  MODULAÇÃO  DE  EFEITOS  DA  DECISÃO. 
PENDÊNCIA DE APRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. LIMI-
NAR DEFERIDA ATÉ JULGAMENTO FINAL DAS MENCI-
ONADAS  ADIS  QUANTO  AOS  EFEITOS  DAS  DE-
CISÕES.” (STF - Rcl  16705 MC/RS – Relator(a):   Min. 
LUIZ FUX - Julgamento: 12/12/2013)

Por tal motivo, fazendo prevalecer a decisão supracitada, lança-
da por Ministro do STF, penso que, no caso, deve ser aplicada, tanto para os 
juros de mora, quanto para a correção monetária, os índices de caderneta de 
poupança, nos termos da atual redação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, ainda 
em vigor até o julgamento das ADIN'S.

Das custas processuais e honorários advocatícios

Quanto a isenção da autarquia previdenciária ao pagamento das 
custas  processuais,  vê-se  que,  embora  a  Súmula  178  do  STJ  não  tenha 
atribuído  tal  isenção à autarquia  federal,  o  benefício  restou  expressamente 
concedido  com base no art. 296 da Lei Estadual nº 5.672/9, motivo pelo qual o 
IPSEM está dispensado do pagamento das custas processuais.

 Nesse vértice, vejo que andou bem o Juízo de primeiro grau, 
considerando  que,  embora  a  Súmula  178  do  STJ  não  tenha  atribuído  tal 
isenção à autarquia federal, o benefício restou expressamente concedido pela 
lei estadual retromencionada, motivo pelo qual o IPSEM está dispensado do 
pagamento das custas processuais.

Finalmente,  verifica-se  que  os  honorários  advocatícios  foram 
devidamente fixados em valor compatível com trabalho desenvolvido na causa, 
não merecendo, assim, qualquer retoque.

6 Art. 29. A Fazenda Pública, vencida, não está sujeita ao pagamento de custas, mas fica obrigada a ressarcir o 
valor das despesas feitas pela parte vencedora.
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Desse modo,  dou provimento  parcial  ao reexame necessário, 
nos termos do art.   557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL do CPC, 
para aplicar tanto para os juros de mora, quanto para a correção monetária, os 
índices de caderneta de poupança, nos termos da atual redação do art. 1º-F, 
da Lei nº 9.494/97, ainda em vigor até o julgamento das ADIN'S..

DO APELO DO AUTOR
Registre-se, de imediato, que o presente recurso apelatório não 

merece ser conhecido em face da ofensa ao princípio da dialeticidade. 

Com  efeito,  não  se  insurgiu  o  recorrente  diante  dos 
fundamentos  contidos  na  sentença,  se  limitando  a  repetir  o  já  descrito  na 
exordial,  o  que  é  inadmissível  ante  a  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade 
recursal.

Isso porque, a sentença vergastada não acolheu o pedido do 
autor no tocante ao adicional de insalubridade, diante da não comprovação do 
excesso da aludida cobrança. Por seu turno, o primeiro apelante sustenta a 
ilegalidade  da  aludida  cobrança,  cujas  razões  são  uma  reprodução  da 
fundamentação  de  sua  peça  vestibular,  violando,  assim,  o  principio  da 
dialeticidade. 

O  mencionado  princípio  traduz  a  necessidade  do  ente 
processual  descontente  com a decisão judicial  prolatada,  manifestar-se em 
grau de recurso, de maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo 
um raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no decisório combatido, 
possibilitando à Instância  Recursal  o conhecimento  pleno das fronteiras  do 
inconformismo. Outrossim, in casu, a conduta não foi adotada pelo insurgente.

Nesse  sentido,  eis  o  consolidado  entendimento  do  Colendo 
Superior Tribunal de Justiça:

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TÉCNICA 
RECURSAL.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE 
RECURSAL.

1.-  Não pode ser conhecido o recurso que deixa 
de  impugnar  de  forma  clara  e  articulada  os 
fundamentos da decisão atacada, impugnando-a 
de forma apenas genérica. (...)

4.- Agravo Regimental a que se nega provimento.7” 
[em destaque]

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
ENUNCIADO  N.  182/STJ.  1.  O  agravante  deve 
atacar, de forma específica, os argumentos lançados 
na  decisão  combatida  (Enunciado  n.  182/STJ).  2. 

7 STJ; AgRg no REsp 1241594 / RS; Rel. Ministro SIDNEI BENETI; T3 - TERCEIRA TURMA; DJe 27.06.2011.
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Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão 
agravada,  não  sendo  suficiente  a  impugnação 
genérica  ao  decisum combatido. Precedentes.8”. 
(grifei).

Dessa forma, nego seguimento ao recurso de apelação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO  CIVIL DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  REEXAME 
NECESSÁRIO tão somente para aplicar  tanto para os juros de mora, quanto 
para a correção monetária, os índices de caderneta de poupança, nos termos 
da  atual  redação  do  art.  1º-F,  da  Lei  nº  9.494/97,  ainda  em  vigor  até  o 
julgamento das ADIN'S, ao passo que  NEGO SEGUIMENTO AO APELO  ,   nos 
termos do art. 557, caput, do CPC, diante de sua manifesta improcedência.

P.I.

João Pessoa, 29 de setembro de 2014. 

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                 RELATOR

8. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. (STJ   , Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Data de Julgamento: 28/08/2012, T3 - TERCEIRA TURMA)
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